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RESUMO

A redução da maioridade penal é muito discutida no Brasil e gera intensa movimen-
tação legislativa. Nesse contexto, busca-se ampliar o entendimento sobre o tema por 
meio de uma pesquisa bibliográfica exploratória e relatar alguns aspectos que a en-
volvem. Conclui-se que não existe solução simples, imediata e única para o problema 
complexo que é a delinquência juvenil. 
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ABSTRACT

The reduction of criminal responsibility is much discussed in Brazil and generates intense 
legislative drive. In this context, we seek to expand the understanding of the subject through 
a bibliographical research and report some aspects that surround it. We conclude that there is 
no simple, immediate and only solution to the complex problem that is juvenile delinquency.
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INTRODUÇÃO 

A violência aumenta no Brasil e a mídia explora, diuturnamente, crimes bárbaros, so-
bretudo quando praticados por adolescentes. Essa difusão maciça da criminalidade faz 
com que os cidadãos, inclusive aqueles que residem em municípios com baixa prevalência 
criminal, se sintam inseguros.1 Essa sensação de insegurança gera, em muitas pessoas, 
necessidade de se posicionar a respeito da redução da maioridade penal como solução 
efetiva de redução criminal por meio da formulação de políticas de segurança pública. 

Campos2 traçou um paralelo entre opinião pública e políticas públicas, con-
cluindo que, em decorrência da divulgação de crimes violentos cometidos por ado-
lescentes, emergiu a discussão sobre a diminuição da idade de responsabilidade 
penal e o “suposto” caráter liberal do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
fazendo com que diferentes setores da sociedade civil se posicionassem sobre a re-
dução da maioridade penal. Pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Opinião 
e Estatística (IBOPE)3 constatou que 83% da população eram a favor da redução da 
maioridade penal e 15% eram contra. Esse cenário foi favorável a uma especulação 
eleitoreira, que influenciou na apresentação, até o ano de 2007, de 31 propostas de 
emenda à Constituição (PEC) (Tabela 1) com o fito de reduzir a maioridade penal, 
todas sem a devida tramitação e solução. 
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menor de 18 anos não tem maturidade mental e emo-
cional completa, logo, não possui plena capacidade de 
entender o caráter ilícito de seus atos e de controlar seu 
comportamento. A Constituição Federal (CF) do Brasil6 
fixou, assim, a maioridade penal aos 18 anos, criando 
uma excludente de culpabilidade para os menores.

ENTENDENDO O CRIME E O  
ASPECTO PREVENTIVO DA PENA 

Desde o nascimento, os indivíduos estão envoltos 
em fatos sociais (regras morais, jurídicas, religiosas, 
sistemas financeiros, usos e costumes, etc.), que são 
normas coletivas com poder de coerção sobre eles 
e que dirigem o comportamento individual.7 Nesse 
contexto, o que direciona o indivíduo no caminho 
dos meios institucionalizados (caminho dos com-
portamentos socialmente aceitos) são: a socialização 
primária, que é um processo de integração social que 
decorre na infância e adolescência visando à aqui-
sição de comportamentos, valores básicos e conhe-
cimentos necessários à vida quotidiana, cujos agen-

A definição da idade de responsabilização penal é 
variável. Para Mirabete4, enquanto alguns países ado-
tam a maioridade penal aos 18 anos de idade, como o 
Brasil, Áustria e Dinamarca, outros divergem, como a 
Grécia (17 anos), Argentina (16 anos), Índia (15 anos), 
Alemanha (14 anos) e Inglaterra (10 anos). Alguns paí-
ses ampliaram para 21 anos, como a Suécia e o Chile.

De acordo com Oliveira5, a variação da maioridade 
penal entre os países é baseada em três critérios: bioló-
gico, psicológico e biopsicológico. O critério biológico 
baseia-se na ideia de que um indivíduo que apresenta 
algum tipo de doença mental, desenvolvimento men-
tal retardado ou incompleto seja considerado inimpu-
tável, sem ser necessário qualquer tipo de exame. O 
critério psicológico considera, no momento do ato ilí-
cito, se o agente tinha condições de entender o caráter 
criminoso do seu ato e de controlar suas vontades, des-
considerando qualquer doença mental. A combinação 
desses critérios é chamada de critério biopsicológico. 

No Brasil, adotou-se o critério biológico baseado 
no entendimento de que o menor de 18 anos possui 
desenvolvimento mental incompleto e não estão com-
pletamente formadas suas condições de saber se está 
praticando um ato ilícito. Presume-se, então, que o 

Tabela 1 - Propostas de emenda à Constituição para alteração da imputabilidade

345/2004 Redução para 12 anos

169/1999 e 242/2004 Redução para 14 anos

171/1993; 37/1995; 91/1995; 301/1996; 
426/1996; 531/1997; 68/1999; 133/1999, 
150/1999; 167/1999; 377/2001; 582/2002; 
179/2003; 272/2004 e 48/2007

 Redução para 16 anos

386/1996 16 anos (alguns crimes)

633/1999 16-18 anos com ou sem emancipação

260/2000 Redução para 17 anos

321/2001 Verificação de aspectos psicossociais do agente para imputabilidade

64/2003 Entre 16 e 18 anos para casos excepcionais

302/2004 16 anos com parecer em contrário de junta médico-jurídica, ratificado pelo juízo competente

489/2005 Prévia avaliação psicológica, podendo o juiz concluir pela imputabilidade, se julgar que o grau de maturidade 
justifica a aplicação da pena

73/2007 Capacidade de entender o caráter delituoso do fato a partir de laudo médico e psicológico

85/2007 16 anos nos crimes dolosos contra a vida mediante avaliação de equipe multiprofissional constituída pela 
autoridade judiciária e imputável se constatado que tinha consciência do caráter ilícito do fato.

87/2007
Imputável o menor de 18 anos que praticar crime doloso contra a vida ou inafiançável e insuscetível de 
graça, anistia ou imprescritível, porém se comprovada a incapacidade de entender o caráter ilícito do 
fato inimputável.

125/2007 A imputabilidade será determinada por decisão judicial baseada em fatores psicossociais e culturais do agente 
e nas circunstâncias em que foi praticada a infração penal.

18/1999 Nos casos de crimes contra a vida ou patrimônio, cometidos com violência, ou grave ameaça à pessoa, 
são penalmente inimputáveis apenas os menores de 16 anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

20/1999 Entre 16 e 18 anos são penalmente imputáveis quando constatado seu amadurecimento intelectual e 
emocional.

Fonte: adaptado de Campos (2009).
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cometer um delito por medo da pena, por estar preso 
ou por ser ressocializado. O segundo papel é o repres-
sivo, no qual se pune o infrator (aspecto retributivo). 

A socialização, por sua vez, é exclusivamente pre-
ventiva. A educação formal e informal (socialização 
primária e secundária) no âmbito familiar, religioso, 
escolar e social é fator fundamental para a prevenção 
criminal, principalmente para as crianças e adoles-
centes. No Brasil, em 2006, 51,8% dos adolescentes 
que cumpriam medidas socioeducativas possuíam 
ensino fundamental, 3,4% possuíam menos que o 
ensino fundamental, 6,5% ensino médio, 0,4% EJA/
supletivo sem especificar o nível e 37,8% não pos-
suíam informação sobre a escolaridade. No ano de 
2003, na Promotoria da Justiça da Infância e Juven-
tude do Distrito Federal, a maioria absoluta dos ado-
lescentes infratores era oriunda das camadas menos 
privilegiadas, cujas famílias tinham pouca ou ne-
nhuma fonte de renda para a sobrevivência e vários 
desses adolescentes eram vítimas de violência física 
e moral dentro de seus próprios lares, acabando por 
reproduzir esses comportamentos na sociedade”.4 
Nesse sentido, Cunha9 conclui que a forma como os 
pais educam, com mais afeto, acompanhamento, 
exemplos morais, ausência de abusos físicos, psi-
cológicos ou sexuais determina o desenvolvimento 
ajustado e saudável da criança e do adolescente. 

tes/grupos são família, vizinhos, companheiros de 
escola, etc.; a socialização secundária, que decorre 
na vida adulta ou sempre que há mudanças e adap-
tações a novas situações sociais, implicando novas 
competências em nível de conhecimentos e compor-
tamentos, cujos agentes são empresas, associações, 
religiosas, partidos políticos, etc.; e a coerção social, 
representada pela força que os fatos exercem sobre 
os indivíduos, levando-os a conformarem-se às re-
gras da sociedade onde vivem, independentemente 
de sua vontade e escolha, representada pela punição 
e pena (Figura 1). Os fatos sociais deveriam ser su-
ficientes para manter os indivíduos nesse caminho, 
qual seja, estudar, trabalhar, agir honestamente e 
atingir a satisfação das necessidades individuais sem 
o cometimento de crimes. No entanto, existem vários 
fatores que afastam alguns indivíduos desse caminho 
e os direcionam para o cometimento de infrações. 

Segundo a teoria da anomia8, os crimes ocorrem 
pela vontade de obter satisfações (riqueza, status) aci-
ma das possibilidades de alcance por meio dos meios 
institucionalizados (trabalho, estudo), ou seja, social-
mente aceitos. Movido por essa vontade, o indivíduo 
ignora as regras (leis, valores, costumes) e busca o 
caminho dos delitos para atingir seus fins.7 Nesse 
contexto, a coerção cumpre dois papéis: o primeiro é 
preventivo, uma vez que o indivíduo pode deixar de 

Figura 1 - Entendendo o crime. Fonte: dos autores.
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de ou liberdade assistida. A liberação também será 
compulsória aos 21 anos de idade.9

Consoante o ECA, a internação somente pode ser 
aplicada quando o ato infracional for cometido me-
diante grave ameaça ou violência à pessoa, reiteração 
no cometimento de outras infrações graves ou por des-
cumprimento reiterado e injustificável da medida ante-
riormente imposta, hipótese essa na qual a internação 
não poderá ser superior a três meses. Além disso, a 
internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva 
para adolescentes, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da 
infração. Assim, se um adolescente cometer um ato in-
fracional análogo ao homicídio poderá ficar internado 
por, no máximo, três anos, embora atenção seja dada 
às penas. A redução da maioridade penal não se resu-
me a substituir a internação pela prisão, mas sim altera 
todo o sistema processual e de responsabilização (pe-
nas). Já um adulto primário que cometer um homicí-
dio poderá passar para o regime semiaberto depois de 
cumpridos quatro anos e nove meses.

Outro aspecto da privação de liberdade dos ado-
lescentes é a ausência de vagas em estabelecimen-
tos adequados para internação, podendo resultar 
na liberdade do infrator. Conforme o relatório anual 
do programa Justiça ao Jovem aprovado durante a 
sessão plenária do Conselho Nacional de Justiça, no 
ano de 2010 havia um déficit de 559 vagas no sistema 
socioeducativo dos adolescentes em conflito com a 
lei.10 Esse diagnóstico foi realizado em 18 estados, 
contendo 116 unidades de internação, com o total de 
5.305 internos para 4.746 vagas. Esse déficit pode es-
tar subestimado, pois desconsidera a impossibilidade 
de aplicação da internação devido à falta de vagas ou 
à inexistência de estabelecimento adequado.11

ARGUMENTOS A FAVOR E CONTRA  
A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL 

Um dos argumentos para que haja a redução da 
maioridade penal é que a criminalidade juvenil tem to-
mado conta do país. Embora seja acentuado o número 
de atos ilícitos cometidos por adolescentes, eles não ul-
trapassam os índices dos crimes cometidos por adultos. 
Além disso, a população de jovens entre 14 e 18 anos 
vem diminuindo no Brasil.12 Nesse contexto, a redução 
da maioridade não pode ser uma política única para a 
resolução dos problemas da criminalidade no país.13

Além disso, a pena analisada apenas em seu aspecto 
retributivo não atinge os fins sociais esperados, uma 
vez que, embora a sociedade deseje a punição do in-
frator, ela também espera que, ao sair da prisão, ele 
deixe de cometer delitos.

O QUE SE ESPERA COM A REDUÇÃO  
DA MAIORIDADE PENAL 

Da maioridade penal estabelecida no Art. 288 da 
CF, surge a distinção: crime são atos cometidos por 
indivíduos com 18 anos de idade ou mais e por isso su-
jeitos à legislação criminal, enquanto ato infracional 
são crimes/contravenções praticados por menores de 
18 anos sujeitos às medidas socioeducativas e de pro-
teção do ECA. Neste trabalho trata-se apenas do ato 
infracional cometido por adolescentes, visto que en-
tre as propostas de redução da maioridade nenhuma 
atinge os direitos dos menores de 12 anos (crianças).

Entre as medidas socioeducativas têm-se a adver-
tência, a obrigação de reparar o dano, a prestação 
de serviços à comunidade, a liberdade assistida, a 
inserção em regime de semiliberdade e a internação 
em estabelecimento educacional. As medidas de 
proteção podem ser o encaminhamento aos pais ou 
responsável; orientação, apoio e acompanhamento 
temporários; matrícula e frequência obrigatórias em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental; inclu-
são em programa comunitário ou oficial de auxílio 
à família, à criança e ao adolescente; requisição de 
tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 
regime hospitalar ou ambulatorial; inclusão em pro-
grama oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; acolhimento 
institucional; inclusão em programa de acolhimento 
familiar e colocação em família substituta.10 Essas 
medidas socioeducativas e de proteção se amol-
dam, então, à ideia da ressocialização sugerida por 
Durkheim7 como meio de alinhar o comportamento 
individual ao socialmente aceito.

A internação constitui medida privativa da liber-
dade análoga à prisão, que se busca ampliar com 
a redução da maioridade penal. É uma medida ex-
cepcional, sem prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada mediante decisão funda-
mentada, no máximo, a cada seis meses e não pode 
exceder três anos, limite no qual o indivíduo deverá 
ser liberado ou colocado nos regimes de semiliberda-
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da e sem condições de abrigar com dignidade um ser 
humano. Além disso, muitas são antigas, com concei-
to arquitetônico prisional e segregador. O problema 
da superlotação é recorrente. Muitas delas não pos-
suem oficinas profissionalizantes e não promovem 
atividades físicas e de lazer.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Crer que a redução da maioridade penal seja a so-
lução para a criminalidade reflete o desconhecimen-
to sobre os fatores que levam o indivíduo a delinquir e 
sobre as medidas preventivas a serem adotadas. Antes 
de optar pela redução, é preciso questionar se é ga-
rantido aos jovens um desenvolvimento social inclu-
sivo que os afaste da criminalidade; se haveria vagas 
no sistema prisional para a demanda gerada; e se as 
medidas socioeducativas são realmente executadas. 

O problema da criminalidade relaciona-se muito 
com as deficiências das estruturas sociais. É preci-
so fortalecer os processos de socialização, haja vista 
que a maioria dos adolescentes infratores apresenta 
baixa escolaridade e vem de camadas menos favo-
recidas nas quais os laços afetivos e os exemplos 
morais derivados das relações parentais não são sufi-
cientes para afastar as condutas antissociais.

Considerando a internação como uma medida 
excepcional, é preciso ampliar o número de vagas 
e otimizar as condições em que ela é executada. O 
reiterado cometimento de delitos, por si só, deve ser 
considerado, pois pode indicar a incapacidade de 
entendimento pelo infrator, da ilicitude dos seus atos.

Isoladamente, a redução da maioridade penal é 
uma medida que implica criminalizar adolescentes 
que, mesmo estando em processo de formação e mes-
mo tendo possibilidade de ressocialização, seriam in-
seridos em presídios superlotados. Conclui-se, então, 
que não existe uma solução simples, única e imediata 
para o problema complexo que é a segurança pública.
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